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Nitrofeno.
Ometoato.
Terbufos (somatório de terbufos, seus sulfóxido e sul-

fona, expresso como terbufos).

QUADRO N.º 2

Denominação química da substância

Aldrina e dieldrina, expressos como dieldrina.
Endrina.

ANEXO IX

Limites máximos específicos de resíduos específicos
para os pesticidas ou metabolitos de pesticidas

em fórmulas para lactentes e fórmulas de transição 

Denominação química da substância
Limite máximo

de resíduos
(mg/kg)

Cadusafos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006
Demetão -s -metilo/demetão -s -metilsulfona/oxidemetão-

-metilo (individualmente ou combinado, expresso 
como demetão -s -metilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006

Etoprofos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,008
Fipronil (somatório de fipronil e fipronil -dessulfinilo, 

expresso como fipronil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,004
Propinebe/propilenotioureia (somatório de propinebe e 

propilenotioureia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006

 Portaria n.º 1303/2008
de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 693 -C/96, de 27 de Novembro, foi 
renovada até 27 de Novembro de 2008, a zona de caça 
associativa com o processo n.º 480 -AFN, situada nos mu-
nicípios de Anadia e Coimbra, concessionada ao Clube de 
Caçadores do Sul da Bairrada.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º em conjugação com 
o estipulado na alínea a), do artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos de igual duração, a concessão desta zona de caça, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias 
de Tamengos e Óis do Bairro, município de Anadia, com 
a área de 327 ha, e nas freguesias de Antes, Casal Comba 
e Ventosa do Bairro, município da Mealhada, com a área 
de 630 ha, perfazendo a área total de 957 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
28 de Novembro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1304/2008

de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 1513/2004, de 31 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Serra da Furada (pro-
cesso n.º 3923 -AFN), situada no município de São João 
da Pesqueira, com a área de 1302 ha e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caça e Pesca de Ervedosa do 
Douro.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta 
zona de caça requerendo que a mesma área fosse 
anexada à zona de caça municipal de Ervedosa do 
Douro, processo n.º 3088 -AFN, criada pela Portaria 
n.º 1343/2002, de 11 de Outubro, e válida até 11 de 
Outubro de 2008, e cuja entidade titular é também 
aquele Clube que requereu em simultâneo a renovação 
desta zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 22.º, e nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em con-
jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Serra da Furada 
(processo n.º 3923 -AFN).

2.º Pela presente portaria é renovada a zona de caça 
municipal de Ervedosa do Douro (processo n.º 3088-
-AFN) bem como a transferência de gestão, por um pe-
ríodo de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos 
sitos nas freguesias de Ervedosa do Douro e Soutelo do 
Douro, município de São João da Pesqueira, com a área 
de 1586 ha.




